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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_______________________________________________________________
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

Processo: 24/2009

Inquérito Policial: 0107/2004.

Relatora: Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu





O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, vem, com base nos autos do Inquérito Policial em epígrafe, oferecer





DENÚNCIA

em desfavor de

 



Pedro Inácio Wiegert, alcunha Pedro Satélite, brasileiro, divorciado, Deputado Estadual, portador do documento de identidade n.º 13/C312.610 – SSP/MT, CPF n.º 196.064.199-91, filho de Léo Theodoro Wiegert e Maria Armela Wiegert, nascido em 08/09/1955, em Dionísio Cerqueira/SC, com endereço na Av. Miguel Sutil, 651, Bairro Dom Aquino, Cuiabá/MT, telefone 65-3634-8321, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.

DOS FATOS





Diante da Ação Penal nº 2003.36.00.008505-4, resultado da operação intitulada “Arca de Noé”, deflagrada pela Superintendência da Polícia Federal em dezembro de 2002, verificou-se o depoimento de NILSON ROBERTO TEIXEIRA que noticiou prática de possíveis crimes eleitorais por alguns Deputados Estaduais, dando ensejo a requisição de imediata instauração do presente inquérito policial por este Órgão Ministerial, com o fito de investigar a prática do crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral Brasileiro.

Com o objetivo de facilitar a apuração da regularidade do que foi informado nas peças de justificativas acerca da arrecadação e aplicação dos recursos obtidos para campanhas eleitorais disputadas nos anos de 1994, 1998, 2002 de alguns Deputados Estaduais, decidiu-se nos autos acima citado pelo desmembramento do inquérito policial, devendo este feito apurar somente a responsabilidade penal do deputado Pedro Satélite.





Segundo depreende-se da leitura dos autos, comprovada esta a materialidade delitiva e os indícios de autoria do requerido, seja pelas provas documentais ou por depoimento testemunhal.  Vislumbra-se que o denunciado beneficiou-se de verbas públicas provenientes da Assembléia Legislativa/MT e do extinto DVOP para patrocinar sua campanha eleitoral, conforme a seguir exposto.  





O denunciado, Pedro Satélite, candidato à Deputado Estadual nos pleitos de 1998 e 2002, recebeu dinheiro da Assembléia legislativa por meio de pagamento pela Confiança Factoring que fazia os repasses de acordo com a lista fornecida por aquela Casa das Leis, conforme depoimento de fls. 17. Conforme se extrai da relação fornecida pelo Banco Central, de fls. 30/57, o denunciado recebeu a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fls. 49.





Além disso, o nome de Sr. Pedro Satélite, foi expressamente citado por João Arcanjo Ribeiro, em seu depoimento judicial, como tomador de empréstimo junto a Confiança Factoring e que nenhuma operação foi feita em nome do próprio denunciado, pois de acordo com os procedimentos adotados pela factoring, “necessitavam apresentar cheque emitido para uma empresa, isto é, como se esta última é que estivesse descontando o cheque na empresa” (fls. 175).

Vislumbra-se que o presente feito apresenta vários depoimentos de pessoas ligadas a Confiança Factoring, que sustentaram a existência de transações corriqueiras com cheques emitidos pela Assembléia Legislativa e que os valores correspondentes eram repassados comumente a Deputados. Dentre as testemunhas que reconheceram as transações da assembléia com a factoring, bem como dos repasses de valores a Deputados, destacam-se as declarações de Kátia Maria Aprá, tesoureira da Confiança Factoring (fls. 178/179), de Nilson Roberto Teixeira e de Arcanjo Ribeiro.





Nota-se ainda, que o lado contábil nº 261/2006-SETEC/SR/MT, utilizado como prova após deferimento para tanto, aponta a existência de depósitos realizados pelo denunciado sem correspondente informação em sua prestação de contas eleitoral (fl.169). Apurou-se também, que inexiste documentação capaz de comprovar as despesas realizadas em sua campanha, bem como os recursos financeiros arrecadados nas campanhas eleitorais de 1998 e 2002. Os peritos criminais reconhecem, expressamente que houve divergências entre os valores arrecadados e os depositados em conta corrente (fl.169).

O candidato a Deputado e ora denunciado, Sr. Pedro Inácio Wiegert, negou-se a ser inquirido pela Polícia Federal, mesmo após receber algumas intimações, acarretando o seu indiciamento por qualificação indireta.  Denota-se que o denunciado às fls. 189, acredita encontrar-se imune à legislação penal em razão de suas prestações de contas dos pleitos de 1998 e 2002 terem sido aprovadas por este sodalício.

Vale salientar, no entanto, que a Lei nº 9.504/97 (art. 21) é incisiva ao reconhecer o candidato como único responsável pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha eleitoral, devendo, portanto, ser reconhecida a conduta tipificada no art. 350 do Código Eleitoral.

DO TIPO PENAL

Com efeito, dentre outras proibições previstas na legislação eleitoral, temos o delito do artigo 350 e artigo 353 do Código Eleitoral, in verbis:

“Art. 350 Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais:
(...)

 Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos de registro civil, a pena é agravada.”

“Art. 353 fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou adulterados, a que se referem os arts. 348 a 352.
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.” 
A Jurisprudência do TSE entende que para a adequação do tipo penal previsto no art. 350 do Código Eleitoral é necessário que a declaração falsa prestada para fins eleitorais seja firmada pelo próprio interessado. (REespe nº 15.033/GO, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 24.10.97). O crime descrito no citado dispositivo exige o elemento subjetivo do tipo, que nada mais é que a finalidade eleitoral. Situação claramente exposta no presente feito, já que o próprio denunciado utiliza-se da aprovação de suas contas para defender-se de outras acusações, tomando-a como por sua obra.

Já em relação ao art. 353, depreende-se que, para a caracterização do delito, basta que o documento saia da esfera pessoal do agente, repercutindo em relação a outras pessoas. Isso significa dizer que, para a ocorrência da conduta típica evidenciada, deve haver a utilização ou emprego do documento falso, como se verdadeiro fosse, para fins eleitorais. 

A apresentação, a exibição do dito documento a este Tribunal Eleitoral consiste em sua saída da esfera pessoal do denunciado. Ocorre ainda, que para a configuração da figura típica do art. 353 acima citado, é imprescindível, também, que o documento tenha aptidão para enganar, o que está perfeitamente configurado nos autos, pois o documento (prestação de contas) além de ser apresentado a este sodalício conseguiu, infelizmente, a sua aprovação.

Vislumbramos ainda, após analise de todo o presente feito, que ficou comprovada a violação do Art. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90, bem como do art. 11 da Lei nº 7.492/86, senão vejamos a seguir:

“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.
(...)
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.

“Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 11 da Lei nº 7.492/1986:

“Art. 11 Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade exigida pela legislação:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Vislumbra-se que ocorrendo fato que configura algum dos incisos do art.1º da Lei nº 8.137/90 para encobrir obrigação tributária, emerge o interesse estatal na persecutio criminis. Devendo o Ministério Público, como titular da ação penal, se dispuser de elementos para denunciar o fato, fazê-lo, não se exigindo, para tanto, o esgotamento dos recursos existentes na esfera administrativa.

O ilícito penal do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, por ser crime material, depende da efetiva exoneração do contribuinte de adimplir adequadamente a obrigação tributária, seja pela redução ou pela diminuição dos valores a serem repassados ao fisco. 

O bem jurídico tutelado, nesse sentido, é a ordem tributária, a licitude na relação fisco-contribuinte, prestigiando a honestidade na arrecadação e no cumprimento dos enlaces obrigacionais, visa inibir manobras fraudulentas ou de falsidades, a fim de se preservar a tutela do erário público.

A ação humana, no qual o tipo penal visa proibir é justamente a realização de declarações falsas ou a omissão de informações por parte do contribuinte ao Fisco, isso porque o quebramento do enlace tributário acarretaria queda na arrecadação e forneceria desprestígio ao Fisco.

Dessa forma, o artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90 estabelece como requisito fulcral para adequação típica, a ocorrência efetiva da redução de tributo pelas condutas descritas no tipo, ou seja, deve claramente existir a obtenção de decréscimo ou eliminação do crédito tributário, enquanto, o artigo 2º, inciso I, da mesma legislação é um crime formal, ou seja, independe da auferição de vantagem ilícita em desfavor do Fisco, bastando à prestação da informação e não demandando a efetiva percepção material do ardil aplicado.

Além do mais, a diferença fundamental entre ambos os tipos penais está no grau de lesividade da conduta, pois no artigo 2º, o legislador contenta-se meramente com a prestação omissiva ou falsa de declaração.

A alegação de que os valores depositados na conta do denunciado são provenientes mesmo de doações não comprovadas, é completamente inconsistente, tendo em vista que não foi declarada de forma precisa a fonte de tais rendimentos, bem como e principalmente pelo fato de a origem de tais valores estar divergente dos documentos carreados aos autos (laudo pericial) em confronto com as prestações de contas do denunciado, referentes ao pleito de 1998 e 2002, consubstanciando a tese de que valores não foram declarados perante o Fisco.

Saliente-se também, que o art. 1º da Lei nº 8.137/90 é um tipo múltiplo e nenhum dos seus incisos descreve elemento subjetivo do tipo. Logo, a negativa do fornecimento da nota fiscal ou o seu fornecimento em desacordo com a legislação, bem como a manutenção de contabilidade paralela, com decorrente omissão ou supressão de tributo, como no caso desses autos, subsume a figura típica do art. 1º, V, da referida Lei, sem se indagar se houve intenção especial de suprimir ou reduzir a verba fiscal.

Quanto ao delito do artigo 11, Lei nº 7.492/86, deduz-se que traz no bojo a figura do “caixa dois”, ou seja, pune a movimentação escusa de recursos sem que haja qualquer espécie de registro da atividade independentemente da finalidade que pode ser satisfazer despesas não demonstráveis, majorar indevidamente os lucros sem a devida incidência tributária.

A consumação do verbo “manter” se dá no momento em que as condutas de movimentar recursos ou valores ganham especial habitualidade e reiteração legalmente exigida. No caso em tela verificou-se que os fatos incriminadores ocorreram tanto no pleito de 1998 como no ano de 2002.
Registre-se ainda, que o dispositivo supracitado pode admitir o concurso de delitos, em determinados crimes patrimoniais, bem como quando se afigurar a hipótese em que se apura a sonegação fiscal dependendo do dolo do agente, não sendo, portanto, automaticamente excluída a hipótese de concurso de delitos nesta última modalidade, a qual poderia restar afastada somente por aplicação do princípio da especialidade, que não vem ao caso.
Ademais, considerando o inegável entendimento de que são considerados crimes eleitorais os que buscam atingir as eleições em  qualquer das suas fases, desde a inscrição do eleitor até a sua diplomação. Pode-se concluir que o crime eleitoral, doutrinariamente, é uma espécie do crime político e estes podem englobar os crimes contra a segurança do Estado e os crimes eleitorais, que são atentatórios à lisura dos atos eleitorais, ou praticados com objetivos eleitorais. 

Desse modo acredita-se que por atingirem diretamente a ordem política do Estado, os crimes eleitorais são classificados como espécie do gênero crimes políticos, que são os crimes dirigidos contra a ordem política e social do Estado. 

Destarte, ressalta-se que os crimes eleitorais não estão vinculados ao Direito Penal Comum. Os crimes e as penas, o processo de apuração, desde a denúncia até o trânsito em julgado, estão disciplinados nas leis eleitorais, dentre quais podemos citar: o Código Eleitoral, a Lei de Inegelibilidades, Lei Geral das Eleições (Lei Complementar n. 64/90) e a  Lei dos Partidos Políticos. 

Podendo ainda, de acordo com o § 9º, do art. 14 da Constituição Federal, existir a previsão de outras causas de inelegibilidade, além daquelas resultantes do próprio texto constitucional, desde que isso se faça por lei complementar. E o fundamento dessa causa de inelegibilidade reside na incompatibilidade entre a prática de crimes graves, como os elencados no dispositivo, ou seja, que ofendem a administração pública, o patrimônio público, a fé pública, o mercado financeiro, a economia popular, e a normalidade das eleições e o exercício das funções relevantes inerentes a qualquer mandato eletivo. 

Deduz-se, portanto, que quem cometeu crimes dessa natureza mostrou, em princípio, uma índole incompatível com a atribuição de velar pelos interesses de coletividades inteiras, inerente ao exercício deste ou daquele mandato.

Desta forma, agindo como agiu, omitindo informações, reduzindo tributo que deveria ser repassado em favor do fisco, auferindo vantagem ilícita, o denunciado incorreu nas penas do artigo 350 e 353 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) c/c artigo 69 do Código Penal (concurso material de crimes). Devendo ainda, ser o denunciado incurso nas penas previstas no art. 1º e 2 da Lei nº 8.137/90, c/c art. 11 da Lei nº 7.492/86.

 



Ex positis, comprovada a materialidade e a autoria dos fatos acima narrados, o Ministério Público Federal requer seja a presente denúncia recebida e autuada, instaurando-se, por conseqüência, a competente Ação Penal, citando-se o Denunciado para interrogatório e demais termos do processo, até sentença final condenatória, que se espera, ouvindo-se as testemunhas abaixo arroladas, sobre os fatos relatados nos autos.





Nestes termos, aguarda deferimento.





Cuiabá, 20 de julho de 2009.

Thiago Lemos Andrade

Procurador Regional Eleitoral

ROL DE TESTEMUNHAS

1) NILSON ROBERTO TEIXEIRA - RG 262828 – SSP/MT – já qualificado nos autos;

2) LUIZ ALBERTO DONDO GONÇALVES – RG 015133 – SSP/MT - já qualificado nos autos;

3) KÁTIA MARIA APRÁ – RG 7721803 - SSP/SP - já qualificada nos autos;

4) JOÃO ARCANJO RIBEIRO – CI-RG 213786 – SSP/MT - já qualificado nos autos.
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